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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4450
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - REAJUSTE DE TARIFAS DE GLP - CEG RIO
(01/12/2021).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-220007/003200/2021, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Homologar a atualização das tarifas de GLP da Concessionária CEG Rio, para vigorar a partir
de 01/12/2021, conforme tabela abaixo:

TARIFAS CEG RIO
Data Vigência 01/12/21
Custo GLP Res. 10,84726
Custo GLP Ind. 10,84726
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950

TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite
m³ / mês R$ / m³

Residencial faixa única - (R$/kg) 13,6303
Industrial faixa única - (R$/kg) 13,4132

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro Id: 2362202

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4449
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG - REAJUSTE DE TARIFAS DE GLP - CEG
(01/12/2021).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-220007/003199/2021, por unanimidade,

DELIBERA:
Art. 1º - Homologar a atualização das tarifas de GLP da Concessionária CEG, para vigorar a partir de
01/12/2021, conforme tabela abaixo:

TARIFAS CEG
Data Vigência 01/12/21
Custo GLP Res. 11 , 0 8 3 5 8
Custo GLP Ind. 11 , 0 8 3 5 8
Fator Impostos GLP Residencial + Tx Regulação 0,9950
Fator Impostos GLP Industrial + Tx Regulação 0,9950

TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite
m³ / mês R$ / m³

Residencial faixa única - (R$/kg) 15,1563
Industrial faixa única - (R$/kg) 14,8657

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2021

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO
Conselheiro

Id: 2362201

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16.12.2021

PÁGINA 8 - 1ª COLUNA

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 1.218
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Onde se lê:
SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANS-
PORTE FERROVIÁRIO S/A - REVISÃO EX-
TRAORDINÁRIA EM RAZÃO DOS IMPACTOS
SOFRIDOS PELA PANDEMIA DO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19).

Leia-se:
METRÔ RIO - CONCESSIONÁRIA DE TRANS-
PORTES METROVIÁRIOS S.A - QUEDA DE
DEMANDA - PERDA RECEITA - MEDIDAS IME-
DIATAS DE SUBSÍDIOS PARA GARANTIA DO
BREAK EVEN OPERACIONAL DIANTE DO CE-
NÁRIO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚ-
BLICA DEVIDO À CRISE COVID-19.

Id: 2361983

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA CODIN/CEPERJ Nº 020
09 DE DEZEMBRO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO INDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CODIN, e o
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTI-
CAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO
RIO DE JANEIRO - CEPERJ, de acordo com o Decreto nº 47.388, de
04 de dezembro de 2020; com a Lei nº 9.000. de 09 de setembro de
2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; com a Lei nº
9.185, de 14 de janeiro de 2021, que estima a receita e fixa a des-
pesa do Estado do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de
2021; com o Decreto n° 47.487, de 11 de fevereiro de 2021 que dis-
põe sobre a programação e execução orçamentária, financeira e con-
tábil para o exercício de 2021, o Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro
de 2019, que Estabelece Diretrizes da Política de Comunicação So-
cial; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre
a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, conforme
Processo nº SEI-220010/000402/2021.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Realização de consultorias nos projetos relacionados ao
Termo de Cooperação nº 007/2021 firmado entre CODIN/RJ e CE-
PERJ, cujo extrato foi publicado no DOERJ de 29 de outubro de
2021:

1. Metodologia de Análise e Avaliação para a Concessão e Acompa-
nhamento de Incentivos, Benefícios Fiscais e Regimes de Tributação
Diferenciados: Impactos Mercadológicos/Setoriais, Econômicos e So-
ciais;
2. Análise e Diagnósticos sobre Impactos e Resultados de Distritos In-
dustriais relacionados à CODIN/RJ;
3. Análises e Diagnósticos dos Arranjos Produtivos decorrentes do
Distrito Industrial de São João da Barra, Porto do Açu e entorno.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 09/12/2021 até
31/12/2021

III - DE/Concedente:
UO: 22710 - Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do
Rio de Janeiro - CODIN.
UG: 227100 - Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do
Rio de Janeiro - CODIN.

IV - PARA/Executante:
UO: 40401 - Fundação Centro Estadual de Estatatísticas, Pesquisas e
Formação de Servidores Públicos - CEPERJ.
UG: 124100 - Fundação Centro Estadual DE Estatísticas, Pesquisas e
Formação de Servidores Públicos - CEPERJ.

V - CRÉDITO:
P.T.: 2271.22122.0002.2016.
Natureza de Despesa: 3390.
Fonte: 230.
VA L O R : R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais).

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º

da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência
desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com
a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2021

JULIO CESAR JORGE ANDRADE
Diretor-Presidente

GABRIEL RODRIGUES LOPES
Presidente

Id: 2362097

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 17.12.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SE I - 2 2 0 0 11 / 000851/2021 - RECO-
NHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 219.906,71 (duzentos e dezenove
mil, novecentos e seis reais e setenta e um centavos), em favor da
empresa PROJAM CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA-ME., Progra-
ma de Trabalho 2.016 e Natureza da Despesa 3390.92.20, na forma
dos artigos 14 e 18 do Decreto nº 41.880, de 25 de maio de 2009.

Id: 2361867

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 16/12/2021

PROCESSO Nº SEI-170041/000218/2021 - HOMOLOGO o resultado
do Procedimento Licitatório nº 017/2021, cujo objeto é a construção
de uma creche-berçário - Bairro Boa Vista - Município de Laje de Mu-
riaé - RJ, à empresa JRV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EI-
RELI, pelo valor R$ 4.107.049,81 (quatro milhões cento e sete mil
quarenta e nove reais e oitenta e um centavos), pelo prazo de 10
meses.

PROCESSO Nº SEI-170030/000721/2021 - HOMOLOGO o resultado
do Procedimento Licitatório nº 020/2021, cujo objeto é a construção
de ponte sobre o rio Sarapuí - Município de São João de Meriti - RJ,
à empresa PROCEC ENGENHARIA S/A, pelo valor de R$
6.891.646,90 (seis milhões, oitocentos e noventa e um mil seiscentos
e quarenta e seis reais e noventa centavos), pelo prazo de 12 me-
ses.

Id: 2362142

Secretaria de Estado de Polícia Militar
RESOLUÇÃO SEPM Nº 1551 DE 17 DE AGOSTO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. n° SEI-350039/001342/2021, o qual indica servidores para a
designação de Gestor e Gestor Substituto para as atividades geren-
ciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de contrata-
ção;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, a contar 06 de agosto de 2021, o servidor: CAP
PM RG 72.637 Pablo Soares Aguilar ID: 2446922-0, do 22ºBPM, em
SUBSTITUIÇÃO CAP PM RG 82.484 Nelson Estevam Carvalho Junior
ID: 4256407-7, do 22ºBPM. Para compor a Comissão com o objetivo
de fiscalizar o Contrato nº 014/2015, oriundo do Processo Eletrônico
nº SEI-350192/001305/2020 (Processo Físico nº E-09/094/12/2015),
celebrado com a empresa CEDAE.
Ficando assim composta a referida Comissão: CAP PM RG 85.044
Felipe Caetano de Aguiar - ID Funcional nº 4320926-2, CAP PM RG
72.637 Pablo Soares Aguilar - ID Funcional nº 2446922-0, 2° SGT PM
RG 68.244 Renato Augusto Ferreira - ID Funcional nº 2345315-0, 2°
SGT PM RG 62.139 Sergio Luis De Castilho - ID Funcional nº
2499384-0.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;
III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;
XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento o controle de recebimento de
notas, sendo responsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;
II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;
III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;
IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;
V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos à: elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos aos referidos
contratos; a coleta de assinatura dos representantes das partes; a pu-
blicação dos atos em DOERJ; bem como a realização de pesquisa de
mercado para verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá será auxiliada por órgão técnico da corporação, ou pela uni-

isantos
Realce
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